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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEIC/JUCEPAR N.º 492/2024

                    Declara estabilidade do servidor do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE. 

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência – SEAP, a Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços - SEIC, em exercício e o Presidente 
da Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Estadual n.º 19848 de 03 de maio de 2019, publicada no DIOE-Edição 
n.º 10439 de 20 de maio de 2019, na Lei n.º 21.352 do dia 1º de janeiro  de 2023 e considerando o contido na Portaria JCP n.º 128/2020, publicada no DIOE-Edição n.º 
10.832 em 15 de dezembro de 2020, também a Portaria JCP n.º 177  de 12 de dezembro de 2023 com publicação no DIOE-Edição n.º 11561 em 13 de dezembro de 2023 e 
a Resolução SEIC n.º 15 de 03 de setembro de 2024, publicada no DIOE-Edição n.º 11738 de 04 de setembro de 2024, 

RESOLVEM: 

Art. 1° Declarar estabilidade ao servidor ocupante do cargo de Agente de Execução, pertencente ao Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, que cumpriu o período de 
estágio probatório, de acordo com o previsto no caput do art. 36 da Constituição Estadual, e que obteve conceito suficiente na avaliação do desempenho, realizado pela 
comissão nomeada para tal finalidade no âmbito da Junta Comercial do Paraná, relacionados no Anexo Único desta Resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 03 de outubro de 2024. 

Claudio Stabile 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência - SEAP 

   
Christiane De Souza Yared 

Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Serviços – SEIC, em exercício 

Marcos Sebastião Rigoni de Mello 
Presidente - JUCEPAR 

ANEXO ÚNICO 
DECLARAÇÃO DE ESTABILIDADE 

Nome RG Quadro Cargo Data de Exercício 

José Rafael Telma 4.066.148-4/PR QPPE Agente de Execução 27/09/2021 

 117660/2024 

R e s o l u ç ã o  S E A P n º .  6 92 2

     O  S E C R E T Á R I O  D E  E S TA D O  D A A D MIN I S T R A Ç Ã O  E  D A P R E V ID Ê N C IA ,  no  us o  d e  
s u a s  a t r i b u i ç õ e s ,  t e n d o  e m  v i s t a  o  d i s p os t o  n o  D ec r e t o  n o 1 7 4 8  d e  2 4  de  j a n e i r o  d e  2 . 0 0 0 .

R  E  S  O  L  V  E

    C o n ce d e r  ap o s e n tad o r i a  vo l u n t á r i a a  H A R O L D O  LU I Z  V E R GU E I R O  D AV I S O N ,  R .G.
n º  7 6 6 . 7 0 6 - 0 ,  L F  0 1 ,  S E S P,  o c u p a n t e d o c a r g o  d e D e l e g a d o  d e  P o l íc i a ,  d e  a c o r d o  c om  o  A r t i go  3 º ,  i n c i s os  I ,  I I  e  I I I ,  §  
ú n i c o  da  E m e nd a  C o n s t i t uc i o n a l  n º  4 7 / 0 5 ;  L e i  C om p l em e n t a r  n º 2 5 9 / 2 0 2 3 ,  a r t .  3 8 .  Va l o r  d o s  p r o v e n t o s  R$ 3 5 . 5 52 , 2 3
(Tr in ta  e  c i n c o m i l ,  qu i n h e n t o s  e  c i n qu e n t a  e  d o i s r e a i s e  v in te  e  t r ê s c en t av o s ) .  C á l c u l o s  d e  f l s . 3 5  –  P R P R E V.
P r o t o co lo  n º  2 2 . 6 2 1 . 5 9 1 - 3 .

C u r i t i b a ,  07  de  o u t u b r o d e  2 0 2 4

     C l a u d i o  St ab i l e
            S e c re t á r io  d e  E s t a d o  d a  A dm i n is t r a ç ã o  e  d a  P re v i d ê n c i a

R e s o l u ç ã o  S E A P n º .  6 92 3

    O  S E CR E T Á R I O  D E  E S TA D O  D A A D MI N I S T R A Ç Ã O  E  D A P R E V I D Ê N C I A ,  no  us o  d e  
s u a s  a t r i b u i ç õ e s ,  t e n d o  e m  v i s t a  o  d i s p os t o  n o  D ec r e t o  n o 1 7 4 8  d e  2 4  de  j a n e i r o  d e  2 . 0 0 0 .

R  E  S  O  L  V  E

    C o n ce d e r  a p os e n ta d o r i a  v o l u n t á r i a  p o r  t em p o  d e  c o n t r i b u i çã o  a  L E N I  M E LAT O  D A 
S ILVA ,  R . G.  n º  3 . 1 8 3 . 6 55 - 7 ,  L F  0 1 ,  U E L ,  oc u p an t e  d o  c ar g o  d e A ge n t e  U n iv e r s i t á r i o  d e  A p o i o ,  de  ac o r d o  c o m  o  A r t i g o  
3 º ,  i n c i s o s  I ,  I I  e  I I I ,  §  ú n i c o  d a  E m en d a  C o n s t i t u c i o n a l  n º  4 7 / 0 5 ;  L e i  n º  11 7 1 3 / 9 7 ,  a r t .  3 0  e  L e i  2 1 5 8 3 /2 0 2 3 ,  a r t . 2 4 ,  i nc .  
I ;  L e i  6 1 7 4 /7 0 ,  a r t .  1 7 0  e  1 7 1  e  L e i  2 1 5 8 3 / 2 02 3 ,  a r t .  2 4 ,  i n c .  I I .  Va l o r  d os  p r o v e n to s  R $ 6 .7 2 5 , 3 8  (S e i s  m i l ,  se t e c e n t o s  
e  v i n t e  e  c i nc o  r e a i s  e  t r i n ta  e  o i t o  c e n t av o s ) .  C á l c u l o s  d e  f l s .  1 0 1  –  P R P R E V.
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